 RESOLUÇÃO Nº. 304  DE 06 DE AGOSTO DE 2007.


APRECIA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE MATIAS 


BARBOSA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003 E DÁ 


OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa-MG, decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do Município de Matias Barbosa, referente ao exercício financeiro de 2003.


Parágrafo Único: As irregularidades apontadas no parecer do Tribunal de Contas – processo nº685.445 poderão ser objeto de exame da realização de inspeção “in loco” no Município.


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 06 de agosto de 2007.

Onofre Vieira da Cunha

Presidente da Câmara Municipal

